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Pacote Câmara Municipal 
 
 
 
 

1 Sistema 
 
A potência instalada dos módulos fotovoltaicos será de 559 W. Uma vez que este sistema é 

fixo a sua capacidade de produção anual é aproximadamente 800 kWh. 

 

 

2 Características Específicas 
 
Este sistema fotovoltaico é constituído por, 

 

 13 Módulos Fotovoltaicos KC 40 com potência 43 W 

 1 Inversor SMA 1100  

 Sistema de fixação à cobertura, em alumínio e aço inoxidável  

 

 

3 Aplicações 
 
Este sistema está pensado para situações em que se pretenda: 
 
 
 Aplicar em instituições públicas como escolas, jardins infância, polidesportivos, 

bibliotecas, entre outros  

 Minimizar os consumos eléctricos 

 Compensar a energia nociva com energia verde 

 Conceito pedagógico 

 Aplicação em telhado  

 Ligado à Rede 

 

Este sistema poderá ser utilizado para outras aplicações sempre que se verifique necessidades 

energéticas na ordem dos 800 kWh/ano e/ou uma potência de 500 W. 
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4 Distribuição Espacial 
 
 
 

        

  
 
 
 
Área ~ 13 m2 

 
 
 
 
5 Economics 
 

A política energética nacional visa potenciar o aproveitamento dos recursos endógenos, 

aumentar a eficiência energética e modernizar tecnologicamente o sistema energético.  

Deste modo, a legislação nacional adaptou-se para acolher as novas soluções de produção de 

energia descentralizada e de inovação tecnológica. 

 

Neste contexto, a geração de energia eléctrica a partir da energia solar fotovoltaica está 

dividida nos seguintes regimes: 

  → Sem Licenciamento  

   - Autoconsumo até 1 kW (DL 101/2007) 

 

  → Com Licenciamento 

   - Regime Especial, venda de 100% (DL 312/2001) 

- Produtor com autoconsumo, venda até 50% ( DL 68/2002) 

   - Integração em Edifícios, venda de 100% (DL 225/2007) 

   - Autoconsumo, consumo de 100% (DL 225/2007) 
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A avaliação do investimento e dos ganhos associados a um sistema fotovoltaico dependente 

dos objectivos que se pretende para este tipo de equipamento, e do respectivo enquadramento 

legal a que vai pertencer.  

 

No presente momento, de acordo com o despacho de 1 de Agosto de 2007 da DGEG, não 

serão aceites pedidos de informação prévia para o regime especial (consultar despacho).    

 

Considerações 

 

1) Considerando que o preço de compra do kWh da EDP é 11 cêntimos, o qual é igual para 

todos os regimes, 

 

2) Considerando que o preço de venda do kWh à EDP é o seguinte para cada regime, 

 

 - Regime Especial , FECHADO 

 

- Produtor com autoconsumo, venda até 50% 

 └ Potência > 5 kW = 32 c€ 

 └ Potência ≤ 5kW = 45 c€ 

 - Integração em Edifícios, venda de 100% (DL 225/2007) 

 └ Potência > 5 kW = 47 c€ 

 └ Potência ≤ 5kW = 57 c€ 

 - Autoconsumo, consumo 100% 

 └ Potência até 150 kW = 11 c€ 

 

Ganhos associados ao sistema Câmara Municipal serão os seguintes: 

 

Produtor com Autoconsumo, venda até 50% 

Ganho Anual = 400 x 0,45 = 180 € 

Ganho Factura = 400 x 0,11 = 44 € 

Ganho Total = 224 €   
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Integração em Edifícios, venda de 100% 

Ganho Anual = 800 x 0,57 = 456 € 

 

Autoconsumo, consumo 100% 

Ganho Factura = 800 x 0,11 = 88 € 

 
 
 
 

6 Vantagens 

 
Este sistema dá-nos as seguintes vantagens, 
 
 
 Produzir energia eléctrica, 

 Compensar o consumo de energia nociva com a produção de energia verde, 

 Contribuir para alcançar as metas propostas para 2010 das energia renovável, 

 Possuir tecnologia  

 Gerar uma fonte de receita (€) com a venda de energia à rede 
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7 Valor e Validade da Proposta 
  

Os honorários associados são os seguintes: 

 

 

 

 

 

 

 

n.a. – Não Aplicável 

Aos valores acima mencionados acresce a Taxa legal de IVA. 

 

Incluído 

1) Todo o equipamento indicado na tabela 

2) Componentes Eléctricos 

3) Transporte 

4) Instalação 

5) Licenciamento 

 

Opcional 

1) Manutenção Semestral: 250 ú/ano (sem substituição de equipamento) 

 

 

Pagamento 

Emissão de factura 5 dias após instalação do equipamento (ponto 4).  

Pagamento acordado a 60 dias depois da emissão da factura. 

 

A correcta instalação do equipamento considera-se concluída após o seu teste de 

funcionamento do nosso técnico especializado. 

O teste de funcionamento do equipamento que conclui a fase da instalação (ponto 4) é 

independente do processo de licenciamento (ponto 5). 

A conclusão do processo de licenciamento fica pendente das leis em vigor. 

Nome Unidade Quantidade Potência (W) Pre­o (ú) 

Módulos  Un 13 43 

 Inversor Un 1 1100 

Sistema Fixação Un 1 n.a. 

   Total 4 960 ú 


